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ATA DA 41ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE DIRETORIA EXECUTIVA 
DA AGER/MT REALIZADA NO DIA 02 DE JULHO DE 2021.

Ao segundo dia do mês de julho, com início às 08h, na sala de reuniões da 
Presidência, situada na Avenida Carmindo de Campos, nº 329, Shangri-lá, 
Cuiabá-MT, reuniram-se os Senhores LUIS ALBERTO NESPOLO - 
Presidente Regulador, JOSÉ RODRIGUES ROCHA JÚNIOR - Diretor 
Regulador Ouvidor, WILBER NORIO OHARA - Diretor Regulador de Energia 
e Saneamento e VANIELE MENDES FIOR DE CASTRO - Advogada Geral 
Reguladora, abaixo assinados, presentes como  convidados o Diretor de 
Administração Sistêmica - Sr. Aroldo de Luna Cavalcanti, Débora Regina 
Inácio da Silva e Sr. Matheus Henrique Camarão Cunha, para a realização 
da 41ª Reunião Extraordinária de Diretoria Executiva.
A Reunião Deliberativa conta com a seguinte pauta e decisões:
1 - Processo nº 215571/2021 - Neuracy O Mendes - ME (Papaleguas 
Transportes e Turismo). Assunto: Auto de Apreensão nº 2029 - Solicitação 
de liberação de Veículo - Protocolo nº 259445/2021. Pauta solicitada pelo 
Presidente Regulador. A Diretoria Executiva, por unanimidade, acompanha 
o voto do relator Luis Alberto Nespolo que, vota no sentido de conhecer 
e dar provimento parcial ao recurso administrativo, somente no que 
concerne ao item a) de seu pedido,  de restituição do veículo apreendido 
de placa NFO1G32, de responsabilidade e guarda da empresa Neuracy 
O Mendes, por razão de contrato de arrendamento (fls.34) devendo o ato 
de liberação ser registrado em seu nome, independente de pagamento 
da multa, condicionada ao pagamento pelo interessado das despesas de 
remoção e pátio.  Vota ainda, pelo retorno dos autos a Diretoria Reguladora 
de Transportes e Rodovias, para cumprimento do fluxo processual regular, 
com análise do mérito do recurso.
2 - Processo nº 247703/2021 - Verde Transportes Ltda. Assunto: Auto 
de Apreensão nº 1953 - Solicitação de liberação de Veículo - Protocolo 
nº 262439/2021. Pauta solicitada pelo Presidente Regulador. A Diretoria 
Executiva, por unanimidade, acompanha o voto do relator Luis Alberto 
Nespolo que, vota no sentido de conhecer e dar provimento parcial ao 
recurso administrativo, no que concerne ao item a) pelo recebimento,  
considerando os pressupostos processuais cumpridos, com relação ao item 
b),  pela liberação do veículo registrado sob a placa QBR 7358, independente 
de pagamento da multa, condicionada ao pagamento pelo interessado das 
despesas de remoção e pátio, conforme previsão legal, com relação ao Item 
c, este de mérito, seu exame ficara postergado para momento processual 
diverso. Vota ainda, pelo retorno dos autos a Diretoria Reguladora de 
Transportes e Rodovias, para cumprimento do fluxo processual regular, 
para realização da análise do mérito do recurso.
3 - Processo nº 247650/2021 - Verde Transportes Ltda. Assunto: Auto 
de Apreensão nº 1952 - Solicitação de liberação de Veículo - Protocolo 
nº 262435/2021. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Energia e 
Saneamento. A Diretoria Executiva, por unanimidade, acompanha o voto 
do relator Wilber Norio Ohara que, vota por conhecer e dar provimento 
ao pedido de restituição de veículo, placa QBR 6D28, de propriedade da 
empresa Verde Transportes Ltda, independentemente do pagamento 
da respectiva multa, condicionando ao pagamento pelo interessado das 
despesas de remoção e pátio. Por fim, vota ainda, pelo encaminhamento 
dos autos à Coordenadoria Reguladora de Transporte Rodoviário - CRTR, 
para continuidade da tramitação e análise do mérito do Auto de Apreensão 
nº 1952.
4 - Processo nº 278221/2021 - Viação Xavante Ltda. Assunto: Auto de 
Apreensão nº 2001 - Solicitação de liberação de Veículo - Protocolo nº 
283701/2021. Pauta solicitada pelo Presidente Regulador.

a)	 A Diretoria Executiva, por unanimidade, ratifica a designação 
feita pela Chefe de Gabinete que designou o Diretor Regulador de 
Energia e Saneamento, Wilber Norio Ohara, como relator do processo 
considerando decisão da 35ª reunião extraordinária.

5 - Sorteio de Relatoria.
a)	 A Diretoria Executiva, por unanimidade, vota pelo reconhecimen-
to da urgência dos processos listados abaixo, por se tratarem de pedido 
de aprovação de Projeto Executivo para emissão de ordem de serviço 
para início de operação, para que a população não fique desassistida 
com perda de continuidade do serviço essencial de transporte coletivo 
de passageiros.
b)	 A Diretoria Executiva, por unanimidade, portanto, vota pelo 
sorteio de relator processos abaixo, haja vista que o Diretor Natural 
encontra-se de férias.

Projeto Executivo
N Processo Interessado MIT LOTE Relator Sorteado

1 230767/2021 Expresso Satélite 
Norte Ltda

4 II Presidente Regulador - Luis Alberto 
Nespolo

2 233237/2021 
174321/2021

Marianyy 
Transportes 
Rodoviários Eireli

1 II Diretor Reguladora de Ouvidoria - José 
Rodrigues Rocha Júnior

3 277250/2021 Expresso Satélite 
Norte Ltda

7 I Diretor Reguladora de Energia e 
Saneamento - Wilber Norio Ohara

4 242316/2021 Expresso Itamarati 
S/A

5 I Presidente Regulador - Luis Alberto 
Nespolo

5 272224/2021 Transmol 
Transportes Eireli

3 II Diretor Reguladora de Ouvidoria - José 
Rodrigues Rocha Júnior

6 257841/2021 Logtrans Eireli 2 I Diretor Reguladora de Energia e 
Saneamento - Wilber Norio Ohara

7 244084/2021 
200451/2021

Viação Juína Ltda 
Epp

5 II Presidente Regulador - Luis Alberto 
Nespolo

O Diretor Regulador Ouvidor, consignou em ata que autoriza a publicação 
da ata sem vossa assinatura, bem como o prosseguimento dos processos 
de item 1 a 3 que necessitaria da assinatura do extrato da decisão da 
Diretoria Executiva, haja vista que encontra-se em viagem.
Nada mais havendo a tratar, o Presidente Luis Alberto Nespolo, presidindo 
esta reunião, deu-a por encerrada, e eu, Mariana de Freitas Silva - Chefe de 
Gabinete, lavrei a presente ata que após lida e achada conforme vai assinada 
por mim _______________________ e pelos Diretores Reguladores e pela 
Advogada Geral Reguladora.

Luis Alberto Nespolo
Presidente Regulador

José Rodrigues Rocha Júnior
Diretor Regulador de Ouvidoria

Wilber Norio Ohara
Diretor Regulador de Energia e 
Saneamento

Vaniele Mendes Fior De Castro
Advogada Geral Reguladora da AGER/
MT
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EDITAL DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO COORDENADORIA 
REGULADORA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DA AGÊNCIA 
ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS 
- AGER PROCESSO ADMINISTRATIVO 220774/2021

A COORDENADORIA REGULADORA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
DA AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS - AGER, para fins previstos na Lei nº 149/2003, na Lei 
Complementar 432/2011 e considerando o autuado TUT TRANSPORTES 
LTA, encontra-se em lugar incerto e não sabido, é o presente para 
NOTIFICÁ-LO do prazo legal de 15 (quinze) dias a contar da publicação 
do presente, para apresentação de defesa no auto do processo adminis-
trativo 220774/2021, que versa sobre o Auto de Apreensão relacionado ao 
transporte coletivo rodoviário intermunicipal de passageiros, devendo ser 
protocolizada durante o expediente das 08h00min as 12h00das ou das 
14h00min às 18h00min na sede da AGER, instalada na Avenida Carmindo 
de Campos 329 - Shangri-lá - Cuiabá - Cep: 78070-205, onde o auto está 
disponível para consulta, facultada a entrega da defesa via correio com 
aviso de recebimento.

Tânia Maria Porto de Moraes
Coordenadora Reguladora de Transporte Rodoviário
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JUCEMAT
JUNTA COMERCIAL

<BEGIN:1259072:49>

PORTARIA Nº 29/2021/JUCEMAT

Considerando a Lei Federal n.º 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que 
dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados;

Considerando o artigo 3º do Decreto Estadual 5.567 de 26 de novembro 
de 2002, que determina que “em todos os órgãos e entidades deverá ser 
constituída uma Comissão Permanente de Avaliação de Documentos 
obedecido o disposto no Manual de Gestão de Documentos” do Estado de 
Mato Grosso;

Considerando a Instrução Normativa nº 09/2019/SEPLAG que 
estabelece procedimentos para melhoria da Gestão de Documentos no 
âmbito do Poder Executivo Estadual;

A presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º - Instituir a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos 

da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, com o objetivo de atualizar, 
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